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CONSULENTE: O Município de EscadalPE.

CONSULTA: Questiona acerca da possibilidade legal para CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÂO Og CAUINHÂO TANQUE PARA LIMPEZA DE FOSSAS' BIIEIROS E

ouTRos SERVIÇOS DE SANEAMENTO, COM CAPACIDADE uíNtua DE 16M3, DOTADO DE SISTEMA

DE SUCÇÃO A VÁCUO, Sgrr4 sRÍoa LATERAL, INCLUINDO A OesrlltaçÂo Dos DETRITOS ORlt'NDos

ns rosias sÉprlcas pARA TRATAMENTo EM INSTtrulcÂo REGULAMENTADA PELo cPRH PARA

ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICíP1O DE ESCADA-PE, nos termos dÔ Art. 75 da Lei 74'133/2021'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRA.IIVO. LEI 14.13.3121., ACERCA DA I,}:GALIDAI)E

DÁ ÂBtÍrruRÂ t)E PR0CEDlMlr',-Tt) ADNíINtsrRATIVo, Nos rERt\'Íos Do ART 75'

rNclso II DA LEI Ne 14.133/21.

Emerge o presente pârecer solicita'Jo pelo Município de Escada/PE' acerca da

possibilidade legal para C0NTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIAI,IZADA PARA LOCAÇÃO DE

CAMINHÂO TANQUE PARA LIMPEZA DE FOSSAS, BUEIROS E OUTROS SERVIÇOS DE SANEAMENTO'

COM CApACIDAOS tUÍNtUA DE 16Mr, DOTADS DE SISTEMA DE SUCÇÃO A VÁCUO, SEM SAÍDA

LATERAL, INCLUINDO A DESTINAÇÀO DOS DETRITOS ORIUNDOS DE FOSSAS SEPTICAS PARA

TRATAMENTO EM INSTITUIÇÃO REGULAMENTADA PELO CPRH PARA ATENDER AS DEMANDAS DO

MUNICÍPI0 DE ESCADA-PE, nos termos do art.75, irrciso Il da Lei ne 14'133/?l'

oPareceraseguirexpostoédotadodecaráteremitlelrtenrellteopinativo,teÍrdopor
finalidade apresentar os aspectos técnico-iuridicos acerca das providências legais essenciais à

aberturâ de procedimento de dispensa de licitação'

Essencialmente deve ser o processo instruído conr os elementos que a Lei de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados conlo um todo e não

conroaftigosesparsos.lssoporquenecessitamseratendidosttãoapetrasosreqrtisitosdoart.T5.
inciso ll, nras também do artigo 72 e tlenrais disposiçóes da I'ei 14J33/21, além, dos princípios qtte

regem o Direito AdnlinistratiVo P:itrio.

Destarte, êmito o presente parecer,'ressaltando sempre que o exame dos motivos

deternrinantes do ato ern análise cabe ao Ordenador de Despesaq para quem devern os autos serem

remetidos, conr fins de verificar a oportutridade e convettiência'
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Ressalte'se qtle os parecet'es entitidos por essâ Assessoria luridica são dotados de
caráter ooinativo, relatando a lei e suas especificaçôes e nâda outorgando os atos da autoridade
conlpetente.

RELA'IADoS OS FATOS. P_ASSO Á OPINAR.

Primeit amente, destaco competil a este Consultor lurÍdico, nos termos do §1 do artigo
53, bem como, previsto no inciso Ill, do artigo 72, da l,ei Federal 14.133/21, prestar consultoria sob o
prisma estl'itamente jurídico, não Ihe cabendo adeDt!'ar em aspectos relativos à conveniência e;)
oportunidade tia pt':itica dos atos administr;rtivos, reservados à esfer.a discricionária tio
administrador pÚblico legahnente cülrI)etente. Tampouco cabe a esta corrsultoria exantinar questões
de natureza emillelltemente teclrica, administrativa e/oLr financeira, Ademais, destaco que a presente
manifestaçâo apresentà naturez.l ne|anlente ôpinativa e, por tal nrotivo, as orientacões
apresentadas não se tornânr vinculantes para o gestor púbiico, o qual pode, de forma justificadl^
ildotar orientacão contrária ou divers;r daquela ernanada por esta Consultoria ]urídica.

Analisando a contratação em questão, cunrpre inicialmente destacar que, a Constituição
f-ederal, em sêu artigo 37, inciso XXI, inlpõe conro regra o procedimento licitatório, deixando como
exceções erclusivamente ôs casos previstos na legislação específica, senão vejamos:

Art. 37. A admirlistracào prihiica tlircra c in(Lrct.r de qualquer dos poderes da união, dos E:\^tado:t,

do DistriLu Fcderal e dos N'lünicÍpios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade.
moralidade. pulrlicidade e eÍiciência c, tainbém, aô seguinte:

XXI - ressalvarlos os cas'ls especitic;rdos ra legislação, as obras, serviços, compras e alienaçócs
serào colltratados medianLe Froccssg dc licitar,:ão pirblica que assegure igualdade de condições a

ttttlos os conconentes, r:om ;láusulas quc estabeleçârn obligações de pagamento, mantidas as
condjçt)cs ('Íctivns da prop(,jta, nos tclnros ri.r lei, o qual somente pet'rljtil'á as exigências dc
qu.rliticnçào tectrica e ecrrnt)nricir irtdisperrsávers a garantia do cumprimenm das otrrigaçôes. 

^
O inciso acirna transcl'ito tbi legulamentado pela Lei Federal na 74.133/21, que permire

dois tipos de exceção à regra que obriga a realizaçâo de certame licitatório. São os casos de dispensa
e os de irrexigibilidade de licitação.

A obtigatoriedade d;i realrzação do procedirnento licitatório é urn corolário do princípio
constitucional da isonornia, previsro la Constituiçàô Federal de t?38 [art. Se, I),'pelo q&, toa,,t
devem receber tt'atanrento igual pelo Estàdo. Evita-se, desse nrodo que os parceiros seiam ç&lhidos
por critérios de amizade pessoal e otrtlos intcresses quc não o da consecucão da finaiidadepú blica.
Assirn, o obieto ilnediato e pt óprro da lrcitacão e evitar a ocorrência do arbitlio e do faútjsrno.
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Segundo o constitucionalista Alexanclre rle Morais,.,â licitação represelrta, pol.tanto, a oportunidade

deltendimento ao interesse público, pelos particulares, numa sÍtuação de igualdade"'

Sernpte que hala possibilidade de concorrêucia' setn preluízo ao interesse público'

deverá haver licitação. e contrátação direta, senr realização 6o prévio certame licitatório, sonreute é

adnritida excepcionallnente, nas hipóteses trazidas na própria lei Tais situações' contudo'

configuranr-se em exceções à regra geral' A licitação é regra; a contratação direta' exceção'

Assim,retirãdasashipótesesrleexcepcionalitlade,eobrigatóriaarealizaçãodo
procedimento licitatório pela Administlação Pública'

Adispensadelicitaçãoéumadessasrnoclalirlaclesdecontrataçãodireta.oartigoT5,da
Lei 74.733 /21elenca os possíveis casos de dispensa'

Tendo em vista o valor da contrataÇão' os serviços podenr ser realizados' com fulcro no

art. 75, inciso ll, daLei 14.1'33 /21'

ArL 75' É dispcnsável a licitação
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certa discricionariedadedoàgenteadministratit'o'iáquealicitaçãonãoé

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50 000'00 [cinquenta mil reais)' no caso

de outros serviços e conlPras;

Não obstante, atendendo a rleternrinação do art. 182 da Lei Federal 74.133 /2021', foi

publicadooDecretoFederall2'343/2024,atualizandooreferidolilnitedeacordoconroIPCA.E'
para a inrportância de R$ 62.725,59 [sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavosJ, a partir de 1ê de janeiro de 2025'

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles' "é aquela que a própria lei declarou-

acomotal'..]osésantosCarvalhoFilhoacrescentaqueestasecaractel.izapelacircunstânciadeque,
em tese, pocleria o procedimento ser realizado' mas que' pela particularidade do caso' decidiu o

legislador não torná-lo obrigatório'

Cabe aqui

proibida. Entretanto, le a

SA nl oe e
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A Lei no 14.133/21, ao instituir rs nornlas pal a licitaçÔes e colltràtos dâ AdnrinistraÇão

pública, autorizou a dispensa de licitar:ão enr vilrias hipriteses, ainda quc possível :r cornpetição sãtr

circunstânciaspeculiaresrlueat:ottsellt;rtlaContl.ati.l(,]ii0tlil.eta,desdequept.eenclritlososl'equiSitos
previstos em lei.
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Nesse caso, portaltto, o iagislador entendeu que, eln função do PEQUENO VALOR
financeiro enr,,olvido, não se jr.istilicalia a realização de um procedimento licitatório pela
Aciministração.

Depreende-se, pois. que, nessa hipótose, enr razão do pequeno valor envolvido, a

leglslação âutoriza que se reduzam as formalidades previas às contratações pela Adnrinistração
Pública.

Diante le ai cita cia clee )i

licitacão nar:r selvi cos e comDras de alé RS 6 ') 1)q rrta e dois mil setêcentos e vinte e i:in.59 ísps s (l

reâls e ]l
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Ressaltantos reiteradarllente a necessidade de oLrservância de todos estes requisito^
legais ante a previsão de penas aplicáveis aos adrninistradores, previstas na Lei de Licitações, a

exemplo do artigo 337-E, que estabelece êxpressan'tente, in verbis:

Art.337-E. AdÍnitir, possibilitar ou dar causa à cortratacâo direta fora das hipóteses preüstas em
lei:

s

Pena - reclusão, de 4 (quatrol a I loitoJ anos, e mu]ta

lll - llar..cer juríciico c l:i.lerils r(,cniaos, sc i;r o caso,

ue ultra

i'equisitos exigidos;

IV - demonstração da contpatibilidade da previsào de re
a ser assumido;

Desta feita, o admirtistrador deve ter rruita cautela ao dispensar uma licitação, tendo em
vista que o agetlte público será punjdo l1ão somente quando contratar diretamente sem ampat'o na
previsão legal, mas tanrllém quândo deirar de observar as íormalidades exigíveis para os processos
de dispensa ou inerigibilidade de liciração.

Arr. 72. O proccsso de contrataçâo direta, que colrpreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa dc licitação, devcrá sL-t'instruítlo cour os seguintes documentos:

I - docunrel!to de formaliz;rção de demanda c. se for o caso, estudo técnico preliminar, análisc dol
riscos, termo de reíerêncil. pr ojeto básico ou projeto cxt:cutivo;

ll - cstimativa de despt,sa. clur, dever'á ser calculada na lbl'nta estabelecida no a!1. 23 desta Lc-i_;
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c quaiificaçâo mrnima

necessária;

Vl - razão da escolha do contmtado;

VII - iustificativa de Preço;

VIII - autorização dâ autoridade competente'

Parágrafoúnico'oatoqueâutorizaacontrataçãodirctaouoextratodecorrentedoContrato
deveráserdivuigadoemantiti0àdiSposiçàodopirblicoemsÍtioeletrôniCooficial.

Sobretutlo,oãrt,75,§3q,ÍlaLeiFeder.aln.14.133/2l,estabeleceaindaapossibi}idaderle
realizar a publicação para recebimento de propostas com prazo 3 ftrês] dias úteis'

Art.75 É dispensável a licitação:

§ 3e As contratações .le que trataln os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialtnenteprecediclasdedivulgaçãodeavisoemsítioeletrônicooficial,pelo
prazo mínimo de 3 (trêsl dias Úrteis, conr a especificação do obieto pretendido e cotn a

manifestaçãodeinteressedaAdminiStl.açãoemobtel.propostasadicionaisdeeVelltuãis
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa'

Havendo no procedimento a composição de pesquisa de preço' com a referida estimativa'

lravendoorçamentosuficienteedentr.odosparâmetrosdasLeisorçamentál.iaedaLeide
responsabilidade Fiscal, publicação para recebimellto de propostas' não há impedimento para a

referida realização de procedimento administrativo' através da dispensa eletrônica'

llestarte, allte o que fbi amplamente exposto' sob o pálio do artigo 75' inciso ll e 72 da

LeiFederalL4.|33|2l,no..,qu"regeamatériaemapreço,entendeestaAssessoriaJut.Ídicaquea
Atlministração deve observar todos os requisitos elencados' a fim de eütar pl'ejuízos a

Administração do Município de Escada/PE'

É o Parecer, salvo melhor juízo"

Escada/PE, quarta-feira, 18 de junho de 2025

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

Advogado - OAB I PE n"- 37 827
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